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TCU né&o podeinterferir em matériaregulatéria de
competéncia da Antaq

09/10/2025

Por reconhecer que a Agéncia Nacional de Transportes Aquaviérios (Antag) possui maior capacidade institucional para
regular o setor portudrio do que o Tribunal de Contas da Uni&o, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,
restabel eceu a validade das regras da agéncia sobre a cobranca de uma taxa pel o servico de segregacdo e entrega (SSE) de
contéineres pel os operadores de terminais portuérios. As normas, previstas na Resolucéo 72/2022 da agéncia, haviam sido
suspensas por determinacéo do TCU.

Freepik

O SSE é umataxa cobrada pela movimentacdo de contéineres de uma
pilha comum até o caminh&o do importador. Segundo o0 TCU, essa
cobranca representaria umainfracdo a ordem econémica, pois 0 Servico
existe tanto naimportacdo quanto na exportacéo, mas ataxaincide
apenas quando as cargas chegam ao pais. Além disso, o dono da cargae
o recinto alfandegado ndo podem escolher o operador portuario e
acabam ficando sujeitos as tarifas cobradas pelos terminais.

Na decisdo, Toffoli afirmou que, ao proibir a cobrancado SSE, o TCU
extrapol ou suas competéncias institucionais e adotou uma solugdo para
um problema regulatorio cuja defini¢do compete a Antag. Segundo o
ministro, ndo ha davidas de que a agéncia possui maior capacidade
institucional do que o TCU para estabel ecer regras sobre o servico
portudrio, especiamente diante de suas atribuices legais, da experiéncia
acumulada e de seu corpo técnico especi alizado. Ministro destacou capacidade da Antaq para regular o setor
portuério

O relator destacou ainda que, durante o processo de elaboragéo da

Resolugéo 72/2022, o Conselho Administrativo de Defesa Econdmica

(6rgéo responsavel por zelar pelalivre concorréncia no mercado brasileiro) reconheceu que a cobranga do SSE, por si S0,
ndo éilicita, e que eventuais préticas abusivas devem ser analisadas caso a caso.

Por fim, o ministro ressaltou que a Antag, ao editar a resolucdo, observou de formatransparente e adequada todos os
procedimentos, inclusive com audiéncias publicas que contaram com a participacdo de diversos representantes do setor.

A decisdo do ministro foi proferida em mandado de seguranca apresentado pela Associacdo Brasileirados Terminais de
Contéineres. Com informagdes da assessoria de imprensa do STF.
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